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Governo do Estado de Roraima 
Polícia Militar do Estado de Roraima 

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

EDITAL Nº 002/PMRR/QCG/DEP/CME/2022, 04 DE OUTUBRO DE 2022
 

Divulga o resultado das solicitações de
isenção do pagamento da taxa de inscrição
para o Processo Seletivo de 2023.

 

A Diretora do Colégio Militar Estadual de Ensino Fundamental e Médio “Cel PM Derly Luiz Vieira Borges”
– CME/PMRR, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições da Legislação da Educação
Básica em vigor, de acordo com a Lei Complementar nº 192, de 30 de dezembro de 2011, publicado no
Diário Oficial nº 1700, de 02 de janeiro de 2012 e AUTORIZAÇÃO através da PORTARIA Nº 1393 -
PMRR/QCG/DEP/SPOP, de 31 de agosto de 2022, RESOLVE:

Art. 1º Divulgar a relação dos candidatos que tiveram os pedidos de solicitação isenção
do pagamento da taxa de inscrição DEFERIDOS pela comissão avaliadora:

 

Ord. Nome Tipo do doc. Número do documento
1 ARLYSON ALBERTO DIAS DE SOUSA CPF 072.940.272-00
2 GABRIELA ADALGISA AMORIM CORREIA CPF 051.920.902-88
3 MARIA FERNANDA SOUZA ANDRADE RG 594529
4 SALOMÃO DE OLIVEIRA MATOS CPF 075.5691.292-25

 

Art. 2º   Os   candidatos   que   tiveram   os   pedidos   de   isenção   deferidos,   deverão   realizar  suas
inscrições conforme constante no Edital 001/2022, ficando isento de realizar o pagamento do boleto referente
a taxa de inscrição.

 

Boa Vista-RR, 04 de outubro de 2022.
 

 

 

 

(Assinado Eletronicamente)
ANA CLAÚDIA DE SANTANA MOURÃO – MAJOR QOC PM

Diretora do CME-PMRR
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Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia de Santana Mourão, MAJ QOCPM, em
04/10/2022, às 13:40, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 6445344 e o código CRC 7046BA2E.
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